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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.901/2024 

 

Objeto: Credenciamento de sociedade de advogados para prestação de serviços técnico profissional 

especializado no patrocínio e defesa em causas judiciais e/ou administrativas que envolvam participações 

Governamentais (royalties e participação especial) devidas pela indústria Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustiveis – ANP, conforme condições estabelecidas nesse instrumento convocatório. 

CREDENCIAMENTO: 

 

03/2025 

Divulgação de edital: 09/06/2025 às 09 h 00 m 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas: 

21/07/2025 às 09h00 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 

constantes neste edital. 

   

 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, por intermédio da SECRETARIA DE FAZENDA E 

GESTÃO ESTRATÉGICA, torna público que realizará credenciamento nos seguintes termos: 

Até a data limite do credenciamento os interessados deverão atender às exigências do Edital, apresentando toda 

a documentação para avaliação junto à Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, Sistema do 

eletrônico: BLL Compras, disponível em www.bllcompras.com. O Edital será disponibilizado no Portal de 

Licitações disponível no site oficial da Prefeitura do Município de Cajamar, 

https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n° 7.139 de 2024, bem como 

as suas devidas alterações. 

A licitante deverá observar os descritivos de cada item constantes deste edital, a apresentação de proposta 

subentende que a licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital. 

  

http://www.bllcompras.com/
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025 

 

 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. OBJETO 

1.1.1. Credenciamento de sociedade de advogados para prestação de serviço técnico profissional 

especializado no patrocínio e defesa em causas judiciais e/ou administrativas que envolvam 

participações Governamentais (royalties e participação especial) devidas pela indústria Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis – ANP. 

1.1.2. O serviço técnico profissional a ser prestado consistirá no patrocínio de medidas administrativas e/ou 

demanda judicial em face da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP e/ou 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, com o objetivo de promover o enquadramento 

do Município de Cajamar, especialmente no que diz respeito ao enquadramento na distribuição dos 

royalties como Zona de Produção Secundária e detentor de instalação de embarque e desembarque de 

petróleo e gás natural. 

1.1.3. Os credenciados integrarão o cadastro específico válido por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

desde que informados 30 (trinta) dias antes de finalizar o contrato vigente. 

1.2. O prazo vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme previsto na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

2. DO SISTEMA DO CHAMAMENTO PÚBLICO ELETRÔNICO 

2.1. O chamamento será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BLL Compras. O endereço 

eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.bllcompras.com 

2.2. O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/; https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais. 

2.2.1. O presente Edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma forma 

que o original, devendo os interessados acompanharem, via internet, pelo sítio eletrônico oficial do 

Município de Cajamar do Estado de São Paulo (https://www.cajamar.sp.gov.br) todo o trâmite até sua 

finalização. 

 

3. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Credenciamento: 

https://pncp.gov.br/
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais
https://www./
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3.1.1. Sociedade de advogados devidamente credenciados pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), que 

preencherem todos os requisitos exigidos neste Edital. 

3.1.2. Para o caso de sociedade em recuperação judicial: Ela deverá estar ciente de que, no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante 

está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

3.1.3. Para o caso de sociedade em recuperação extrajudicial: Ela deverá estar ciente de que, no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações 

do plano de recuperação extrajudicial; 

3.2. Ficam impedidas de participar deste credenciamento as empresas: 

3.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.2.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

3.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.10. Em forma de consórcio, salvo se previsto no Termo de Referência permissão expressa; 
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3.2.11. Que não sejam beneficiárias, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e alterações para as licitações 

ou itens exclusivos à participação de beneficiários. 

3.3. É vedado a participação de pessoa física como titular ou representante de duas ou mais empresas, na 

mesma licitação, ainda que seja em itens ou lotes distintos. 

3.3.1. Entende-se que tal procedimento pode afetar a competitividade e a isonomia, podendo até vir a 

configurar fraude à licitação. 

3.4. O impedimento que trata o item 3.2.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.2.3 e 3.2.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.2.3 e 3.2.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.2.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na lei e no Edital. 

3.11. Durante a vigência da contratação, é vedada a empresa vencedora contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

3.12. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 



 

 

 

 

Edital de Chamamento Público – P.A 5901/2024 

Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica - Praça José Rodrigues Nascimento, 30 – Centro – Cajamar/SP  

Telefone: +55 (11) 4498-4589 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 6 de 45 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente através do sistema eletrônico 

indicado ao item 2.1. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do 

interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

inconsistências ou fraudes. 

4.2. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

4.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

4.4. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este 

Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

4.5. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer validade na 

certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

4.6. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

4.7. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

4.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa; 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS); mediante a apresentação da CND 

(Certidão Negativa de Débito); ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EN); 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 

Negativa; 

 

4.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Se pessoa jurídica (matriz), cópia autenticada do Ato Constitutivo da Sociedade, do Contrato ou 

Compromisso Social em vigor, com a última alteração contratual consolidada, devidamente registrada 

na respectiva seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, onde a sociedade de advogados tem 

sua sede (matriz), acompanhada de cópias autenticadas das carteiras ou cartões de identidade 

profissional dos advogados sócios; 

b) Se pessoa jurídica (filial), cópia do aditivo ao Contrato Social devidamente registrado nas respectivas 

seções da Ordem dos Advogados do Brasil; 

c) Certidão da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB de que a sociedade de advogados encontra-se 

regular 

 

4.10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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a) Prova de registro da licitante e do (s) responsável (is) técnico (s) na OAB, com jurisdição no Estado 

onde está sediada a empresa, com validade na data limite de entrega da documentação e das propostas; 

b) Apresentação de atestados de capacidade técnica comprovando que a licitante executou serviços 

pertinentes e compatíveis em características com o objeto desta licitação. A licitante poderá apresentar 

01 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figure o 

nome do advogado ou sociedade de advogados licitante na condição de contratada, acompanhados de 

documento idôneo que comprove a atuação anterior ou em curso. 

 

4.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

do foro da sede da pessoa jurídica e, quando for o caso, da filial, válida na data da sessão inaugural;  

 

 a.1) No caso de estar em recuperação judicial, o licitante terá sua habilitação sujeita à diligência da CPL 

pra fins de verificar a situação de solvência.  

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. As empresas licitantes deverão apresentar 

balanços autenticados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, mencionando 

expressamente o número do livro Diário e folhas em que cada balanço se acha regularmente transcrito. 

Com dados extraídos dos documentos apresentados no balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

do último exercício social, a licitante deverá comprovar que dispõe dos seguintes índices econômico-

financeiros:  

 

 b.1) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,00;  

 b.2) Índice de Liquidez Total (ILT) igual ou superior a 1,00;  

 b.3) Índice de Endividamento Geral (IEG) menor ou igual a 0,50.  

 

c) Os índices Econômico-Financeiros a que se refere o item supracitado deverão ser calculados pelas 

seguintes fórmulas: 

 

ILC = AC / PC 

ILT = (AC+ARLP) / (PC+ELP)  

IEG = (PC+ELP) / (AT)  

Onde: AC= Ativo Circulante  

PC= Passivo Circulante 

LT= Liquidez Total  

LC= Liquidez Corrente 

ARLP= Ativo realizável a longo prazo (após o término do exercício seguinte) 

ELP= Exigível a longo prazo (exigibilidade após o término do exercício seguinte) AT= Ativo Total. 

 

d) O cálculo destes índices deverá ser apresentado pela empresa licitante com a respectiva assinatura de 

seu representante legal. 

 

5. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

5.1. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pelo Agente de 

contratação, devendo ser observado o seguinte:  
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5.2. Os interessados que deixarem de apresentar quaisquer documentos de apresentação obrigatória exigida no 

Edital e deixar de cumprir quaisquer critérios para habilitação, será concedido prazo de 2 (dois) dias úteis 

para regularização das pendências, sob pena de inabilitação. 

5.3. A análise dos valores será realizada pela Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, que 

decidirá pela aceitação ou não dos valores propostos, ressalvada a possibilidade de negociação. 

5.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 

5.5. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante 

às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

6.1. Analisada a documentação para verificar o cumprimento das exigências do Edital, para efeito de 

habilitação, o Município divulgará o resultado, por meio de publicação no endereço eletrônico 

https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais; e no Diário Oficial do Município de Cajamar. 

 

7. DO CONTRATO 

7.1. A contratação será realizada mediante celebração de Contrato de Credenciamento (ANEXO V);  

7.2. A credenciada deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da convocação, comparecer à 

sede do órgão Gestor para assinar e retirar o contrato;  

7.3. O Termo de Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da credenciada (diretor, sócio da 

empresa ou procurador) mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de identidade 

do representante, uma vez comprovado, quando o caso, o recolhimento dos emolumentos devidos e 

atendidas as exigências deste Edital;  

7.4. A assinatura do contrato está condicionada a atualização, pela credenciada, de sua regularidade fiscal e 

trabalhista (nos termos do item 5); 

7.5. Se as certidões apresentadas para credenciamento válidas, a credenciada estará dispensada de atualiza-

las.  

7.6. Constituem também condições para a celebração da contratação:  

7.6.1. Somente no caso de empresas em situação de recuperação judicial:  

7.6.1.1. Apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 

documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 

cumprido;  

https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais
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7.7. Somente no caso de empresas em situação de recuperação extrajudicial:  

7.7.1. Apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 

estão sendo cumpridas; 

 

8. DAS DECLARAÇÕES 

8.1. Os proponentes através do seu representante legal infra-assinado, declara sob as penas da lei, que:  

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente.  

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  
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i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura da 

Estância Turística de Itu, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado 

ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

8.2. As declarações solicitadas poderão ser apresentadas de forma agregada, conforme ANEXO IV - 

DECLARAÇÕES ou isoladas, indicando cada um dos subitens supracitados 

 

9. DAS SANÇÕES 

9.1. As sanções por descumprimento de cláusulas deste Edital são aquelas constantes no Decreto Municipal nº 

7.144/2024 e da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, conforme ANEXO VI 

 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

10.2. As impugnações e esclarecimentos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

10.3. A impugnações e esclarecimentos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.4. O Município Cajamar não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros 

endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela Comissão especial, e que, por 

isso, sejam intempestivas. 

10.5. A Comissão não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou outros 

endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados mediante solicitação por 

escrito. 

10.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a regularidade 

dos atos praticados, a Comissão especial ratificará sua decisão.  

11. DO DESCREDENCIAMENTO  

11.1. A administração poderá denunciar o credenciamento caso seja constatada qualquer irregularidade na 

observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital e na legislação pertinente, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa. 
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11.1.1. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.1.2. Pedido formalizado pelo credenciado. 

11.1.3. Perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.1.4. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.1.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

11.2. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.1.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.3. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.1.2 e 11.1.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua 

situação. 

11.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

12.2. A inscrição implica na prévia e integral concordância com este Edital. 

12.3. Este credenciamento e/ou contratação não geram qualquer vínculo trabalhista entre a administração nos 

termos deste Edital. 

12.4. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

12.5. A comissão especial poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não 

comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

12.6. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município; e no endereço eletrônico 

desta Prefeitura (http://www.cajamar.sp.gov.br). 

12.7. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial 

do Município. 

http://www.cajamar.sp.gov.br/
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12.8. FORO. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cajamar/SP. 

12.9. O edital encontra-se padronizado conforme § 1° do art. 25 da Lei Federal 14.133/21 

12.10. Decreto que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 está disponível no site: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/ 

12.11. Decreto que regulamentou as apurações de infrações e aplicação de sanções administrativas: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/ 

Cajamar/SP, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

MICHAEL CAMPOS CUNHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA  

E GESTÃO ESTRATÉGICA 
  

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/
https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o credenciamento de sociedade de 
advogados para prestação de serviço técnico profissional especializado no patrocínio e defesa em 
causas judiciais e/ou administrativas que envolvam participações Governamentais (royalties e 
participação especial) devidas pela indústria Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustiveis – ANP. 
1.2. O serviço técnico profissional a ser prestado consistirá no patrocínio de medidas 
administrativas e/ou demanda judicial em face da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP e/ou Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, com o objetivo de 
promover o enquadramento do Município de Cajamar, especialmente no que diz respeito ao 
enquadramento na distribuição dos royalties como Zona de Produção Secundária e detentor de 
instalação de embarque e desembarque de petróleo e gás natural. 
 
MODALIDADE: Credenciamento – Melhor Técnica 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Contrato Administrativo 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
Compreende-se deste objeto um repertório de atividades, tais como coordenação para realizar 
análise, apontar correções, realizar monitoramento dos valores repassados ao Município 
mensalmente, realizar projeções econômicas, relatórios sobre os repasses, bem como buscar a 
adequação do enquadramento do município de Cajamar como beneficiário do royalties do petróleo e 
do gás natural e demais consectários legais atinentes às indenizações devidas ao Município em 
virtude da exploração de Petróleo e Gás Natural, conforme determinam as Leis nº 9.478/97 e 
7.990/89 e os Decretos nº 2.705/98 e 01/91 e Lei 7.525/86 e Decreto 93.189/86; 
 
Trata-se de uma prestação especifica, sem caráter de continuidade, isto é, a prestação dos serviços 
exaure-se na obtenção dos resultados pretendidos. O objeto exige capacitação especifica, não se 
caracterizando como serviço corriqueiro que está inserido na rotina da Administração Pública. 
 
As ações têm a finalidade questionar o enquadramento, a forma de cálculo e distribuição dos royalties 
ignorando passivo ainda não adimplido, além de não aplicar devidamente a correção monetária feita 
pela ANP, que empregando critérios ilegais e restritivos vem excluindo a correção monetária dos 
cálculos da relação que dão ensejo ao pagamento de compensação financeira. 
 
Ademais, através da realização de monitoramentos e projeções regulares acerca dos recebíveis em 
participações governamentais relativas a exploração de óleo e gás, possibilita-se o melhor 
embasamento na elaboração do orçamento e previsibilidade nas receitas e gastos públicos, uma vez 
que se tratam de créditos extra-orçamentários até então não previstos no Município, e que devem 
ser buscados na preservação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
Conforme quadro abaixo, segue levantamento de royalties dos últimos 04 (quatro) meses do 
Município de Cajamar: 
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Janeiro/2025 R$ 115.873,19 
Fevereiro/2025 R$ 127.357,05 

Março/2025 R$ 163.306,24 
Abril/2025 R$ 140.950,12 

 
O contratado deverá prestar os seguintes serviços: 
 

a) Realização de requerimentos e elaboração de ofícios peticionais visando adequações e 
conformidades para ajustes técnicos, legais e regulatórios, incremento e/ou recuperação de 
royalties 

b) Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a menor pela 
ANP, ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais créditos, a título de 
receita; 

c) Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a menor pela 
União, ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais créditos, a título de 
receita em decorrência de dedução de valores referentes a atualização monetária; 

d) Acompanhamento aos atos judiciais das ações acima mencionadas, especialmente no que 
se refere à interposição de recursos judiciais cabíveis, resposta a eventuais embargos à 
execução e recursos apresentados pela União. 

 
 
3. DOS PRAZOS E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O serviço deverá ser prestado em local próprio da empresa, sendo que quando necessário, deverá 
solicitar ao município a documentação pertinente. 
 
O prazo vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme previsto na Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
4. DA HABILITAÇÃO 
Conforme consta ao item 4 do edital. 
 
5. DA PROPOSTA TÉCNICA 
5.1. As propostas técnicas serão avaliadas de acordo com os seguintes critérios e pontuações: 
 
5.2. EXPERIÊNCIA NA ÁREA JURÍDICA (EAJ) – Este critério propõe-se a avaliar a experiência na 
área Jurídica dos profissionais que serão responsáveis pela execução do contrato. 
 

Tabela 1 – Tempo de Advocacia dos Membros da Equipe Técnica 
 

Tempo de Exercício Pontuação 

Até 02 anos, exclusive 05 pontos 

De 02 a 03 anos, exclusive 10 pontos 

De 03 a 04 anos, exclusive 15 pontos 

De 05 a 06 anos, exclusive 25 pontos 

De 06 a 07 anos, exclusive 30 pontos 

08 anos ou mais 35 pontos 
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5.2.1. A comprovação será feita mediante a apresentação de Certidão emitida pela Ordem dos 
Advogados do Brasil da Seccional em que inscrito ou mediante cópia da Carteira Profissional emitida 
pela Seccional da Ordem. 
 
5.2.2. É permitido que cada licitante some o máximo de 100 (cem) pontos. 
 
5.3. EXPERIÊNCIA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DO PRESENTE OBJETO (EO) – Este critério 
é aferido através da apresentação de documentos que comprovem que o licitante ou seus 
representantes legais patrocinou(aram) ou patrocina(m) processos com o mesmo objeto aqui licitado 
(ainda que parcialmente), para clientes distintos. 
 
5.3.1. A comprovação será feita mediante a apresentação de cópia de Atestados de Capacidade 
Técnica, Contratos, Extratos de Contratação ou Certidões Informativas Extraídas de Sites do Poder 
Judiciário. 
 
5.3.2. Por cada documento apresentado, desde que cumpra os fins e requisitos aqui estabelecidos, 
o licitante receberá 60 (sessenta) pontos – condicionado à eventual aferição de sua compatibilidade 
com o objeto da licitação e clara definição da situação patronal. 
 
5.3.3. A Pontuação relativa a este critério será não cumulativa, de forma que é permitido que cada 
licitante some o máximo de 600 (seiscentos) pontos. 
 
5.4. EXPERIÊNCIA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS (ERC) - 
Quantidade de contratos de prestação de serviços advocatícios firmados com Entes Públicos para o 
manejo de ações de conhecimento visando à recuperação de créditos perante outros Entes ou suas 
Autarquias.  
 
5.4.1. A comprovação será feita mediante a apresentação de cópia dos Contratos firmados com os 
Entes, que demonstrem a condição de Contratado do licitante ou dos membros de sua equipe técnica.  
 
5.4.2. Por cada documento apresentado, desde que cumpra os fins e requisitos aqui estabelecidos, 
o licitante receberá 10 (dez) pontos.  
 
5.4.3. A Pontuação relativa a este critério será não cumulativa, de forma que é permitido que cada 
licitante some o máximo de 600 (seiscentos) pontos. 
 
5.5. LICITAÇÕES VENCIDAS (LV) - Experiência em atuação em nome de Entes Públicos 
provenientes de participação em Licitações Públicas (exclusivamente dos tipos Melhor Técnica ou 
Técnica e Preço), para a sua representação em ações de recuperação de crédito. 
 
5.5.1. A comprovação será feita mediante a apresentação de cópia das Atas das Licitações vencidas 
e/ou dos Contratos ou Extratos de Contratação delas decorrentes (estes desde que façam expressa 
referência ao número e modalidade do Processo Administrativo do Certame e o respectivo Objeto).  
 
5.5.2. Por cada documento apresentado, desde que cumpra os fins e requisitos aqui estabelecidos, 
o licitante receberá 10 (dez) pontos.  
 
5.5.3. A Pontuação relativa a este critério será não cumulativa, de forma que é permitido que cada 
licitante some o máximo de 640 (seiscentos e quarenta) pontos. 
 
5.6. COMPROVAÇÃO DE EFETIVA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS (CER) – Este critério é aferido 
através da apresentação de documentos (Precatórios, RPV’s, Alvarás, Certidões, etc.) que 
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comprovem que o licitante ou seus representantes obteve/obtiveram êxito na efetiva recuperação 
judicial de créditos a Entes da Federação, até, pelo menos, a fase de inscrição e/ou levantamento 
dos valores correspondentes.  
 
5.6.1. Havendo mais de um patrono indicado no documento apresentado e/ou não se podendo por 
ele comprovar a representação patronal do licitante ou de seus representantes, faculta-se à Comissão 
requisitar cópia do(s) instrumento(s) contratual(is) ou seu(s) decorrente(s) ato(s) extrajudicial(is) de 
publicidade, apto(s) a demonstrar o vínculo entre o licitante e o(s) cliente(s) ali representado(s), 
naquela matéria específica do crédito recuperado. 
 
5.6.2. Por cada documento apresentado, desde que cumpra os fins e requisitos aqui estabelecidos, 
o licitante receberá 10 (dez) pontos.  
 
5.6.3. A Pontuação relativa a este critério será não cumulativa, de forma que é permitido que cada 
licitante some o máximo de 700 (setecentos) pontos. 
 
5.7. EXPERIÊNCIA POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO (EUF) - Experiência profissional dos sócios e 
dos integrantes da equipe técnica da LICITANTE (com vínculo comprovado) no patrocínio de ações 
judiciais de conhecimento visando à recuperação de créditos para Entes Municipais, na qualidade de 
Autor, em face da União Federal ou de suas Autarquias, por Unidade da Federação.  
 

Tabela 2 – Ações patrocinadas por UF de atuação judicial. 
 

Quantidade de Ações Quantidade de Ações 

Causas em curso em 01 (um) Estado da Federação. 
50 pontos 

Causas em curso em 02 (dois) Estados da 
Federação. 

100 pontos 

Causas em curso em 03 (três) Estados da 
Federação. 

150 pontos 

Causas em curso em 04 (quatro) Estados da 
Federação. 

200 pontos 

Causas em curso em 05 (cinco) Estados da 
Federação. 

250 pontos 

Causas em curso em 06 (seis) Estados da 
Federação. 

280 pontos 

Causas em curso em 07 (sete) Estados da 
Federação. 

310 pontos 

Causas em curso em 08 (oito) Estados da 
Federação. 

340 pontos 

Causas em curso em 09 (nove) Estados da 
Federação. 

370 pontos 

Causas em curso em 10 (dez) Estados da 
Federação. 

400 pontos 

Causas em curso em 11 (onze) Estados da 
Federação. 

430 pontos 

Causas em curso em 12 (doze) ou mais Estados da 
Federação 

460 pontos 

 
5.7.1. Para comprovação da atuação, faz-se bastante a apresentação de pelo menos 01 (uma) 
Certidão Informativa de ação de conhecimento por UF, retirada no sítio do respectivo Tribunal ou da 



 

 

 

 

Edital de Chamamento Público – P.A 5901/2024 

Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica - Praça José Rodrigues Nascimento, 30 – Centro – Cajamar/SP  

Telefone: +55 (11) 4498-4589 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 17 de 45 

Seção Judiciária correspondente, demonstrando-se, nela, o número do Processo as partes 
(Município X Ente Federal), matéria (recuperativa de créditos) e os patronos (representantes da 
licitante). 
 
5.7.2. Havendo mais de um patrono indicado no documento apresentado e/ou não se podendo por 
ele comprovar a representação patronal do licitante ou de seus representantes, faculta-se à Comissão 
requisitar cópia do(s) instrumento(s) contratual(is) ou seu(s) decorrente(s) ato(s) extrajudicial(is) de 
publicidade, apto(s) a demonstrar o vínculo entre o licitante e o(s) cliente(s) ali representado(s), 
naquela matéria específica. 
 
5.7.3. A Pontuação relativa a este critério será não cumulativa, de forma que é permitido que cada 
licitante some o máximo de 460 (quatrocentos e sessenta) pontos. 
 
5.8. EXPERIÊNCIA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IDÊNTICOS OU SEMELHANTES COM 
ENTIDADES COLETIVAS (EEC) – Este critério é aferido através da apresentação de atestado de 
capacidade técnica ou contrato, com entidades coletivas municipalistas, em serviços de idênticos ao 
objeto do presente certame (recuperação/incremento de Royalties de petróleo e/ou Gás Natural) ou 
a ele semelhantes (recuperação judicial de créditos perante Ente Federativo ou suas Autarquias).  
 
5.8.1. Cada documento que comprove, na forma do caput deste item que o licitante executou 
coletivamente os serviços do objeto da presente licitação (recuperação/incremento de Royalties de 
Petróleo e/ou Gás Natural) vale 100 (cem) pontos.  
 
5.8.2. Cada documento que comprove, na forma do caput deste item que o licitante executou 
coletivamente serviços semelhantes de propositura de ações judiciais visando à recuperação de 
créditos, aos Municípios filiados perante Ente Federativo ou as respectivas Autarquias), vale 50 
(cinquenta) pontos.  
 
5.8.3. É permitido que o licitante some o máximo de 400 (quatrocentos) pontos. 
 
5.9. O Fator Técnico (FT) relativo a cada um dos Lotes será obtido de acordo com o seguinte cálculo:  
 

FT = EAJ + EO + ERC + LV + CER + EUF + EEC, onde: 
 

FT = Fator Técnico;  
EAJ = Experiência em Advocacia;  
EO = Experiência em Execução de serviços do presente objeto;  
ERC = Experiência em Execução de Serviços de Recuperação de Créditos;  
LV = Licitações Vencidas; 
CER = Comprovação de Efetiva Recuperação;  
EUF = Experiência por Unidade da Federação;  
EEC = Experiência em Execução de Serviços com Entidades Coletivas.  
 
5.10. Permite-se aos licitantes a apresentação dos documentos em cópia simples, facultando-se aos 
membros da Comissão exigir-lhes os originais em caso de dúvida ou necessária a diligência, por 
motivo justificado. 
 
6 DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
6.1. A proposta de execução será apresentada em 01 (uma) via digitada, assinada em sua última 
folha e rubricada nas demais pelo interessado ou seu bastante procurador, sem entrelinhas, emendas 
ou rasuras, acompanhadas e/ou contendo;  
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6.2. A descrição do objeto a ser prestado, de acordo com o item “1 - DO OBJETO”,  
 
6.2.1. A proposta de preço deve ser composta exclusivamente de honorários sobre êxito, indicada 
através de monetização sobre o benefício direto auferido pelo Município através da 
recuperação/incremento de receitas, sendo expressamente vedado que tal montante seja superior a 
R$ 0,20 (vinte centavos) por real recuperado; 
 
 6.2.2. O Fator Preço (FP) será obtido da seguinte forma: 
 
 

VALOR MONETIZADO (centavos por real 
recuperado) 

PONTUAÇÃO 

R$ 0,20 2550 

R$ 0,19 2600 

R$ 0,18 2650 

R$ 0,17 2700 

R$ 0,16 2750 

R$ 0,15 2800 

R$ 0,14 2850 

R$ 0,13 2900 

R$ 0,12 2950 

R$ 0,11 3000 

R$ 0,10 3050 

R$ 0,09 3100 

R$ 0,08 3150 

R$ 0,07 3200 

R$ 0,06 3250 

R$ 0,05 3300 

 
 
 
7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
7.1. Fica designado como fiscal o(a) servidor(a) Rodrigo Luca de Melo RE 8.786, para acompanhar 
e fiscalizar a execução contratual, devendo:  
a) Solicitar da CONTRATADA e de seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento dos serviços. 
b) Documentar as ocorrências havidas e a frequência em formulários próprios, firmado juntamente 
com o preposto da Contratada. 
c) Não permitir que mão de obra envolvida na prestação dos serviços execute tarefas em desacordo 
com as pré-estabelecidas. 
 
7.2. Os serviços serão fiscalizados, de forma conjunta, pelas Secretarias Municipal de Justiça e 
Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica. 
 
7.3. A contratada deverá apresentar ao Secretário Municipal de Justiça e Secretário Municipal de 
Fazenda e Gestão Estratégica o relatório das atividades realizadas e do andamento processual de 
todas as ações e demandas objeto da presente licitação, quando solicitado. 
 
8. DA FICHA ORÇAMENTÁRIA: 
8.1. Não há ônus para a Prefeitura de Cajamar.  
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9. DA FORMA DE PAGAMENTO  
9.1. A presente contratação será remunerada mediante sucesso na adoção de atos judiciais ou de 
atos extrajudiciais intentados diretamente na ANP, que atinjam o objeto em questão, estabelecidos, 
assim, honorários sobre êxito (honorários ad exitum), a serem pagos a partir do recebimento dos 
valores incrementados pelo Município. 
 
9.2. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o benefício 
proporcionado à CONTRATANTE, por ocasião, na proporção e condicionado a que isso venha a 
ocorrer, condicionando-se ainda à decisão transitada em julgado  
Para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários o valor máximo de até R$ 
0,20 (vinte centavos) por cada real efetivamente recuperado ao Erário Municipal, abrangendo:  

a) Os valores percebidos da ANP, pelo Município de Cajamar, a cada mês do efetivo benefício 
econômico decorrente do objeto deste contrato, até 1 (um) ano após o trânsito em julgado do 
respectivo processo judicial; e,  
b) Os valores percebidos sobre o valor da condenação, relativo aos retroativos dos royalties 
não pagos.  
 

 
9.2.1. Fica estipulado que, em sendo o caso, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei n° 8.906/94, no ato 
da expedição de eventual precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos passíveis de 
restituição, a CONTRATADA poderá requerer em Juízo o destaque dos honorários contratuais, 
independentemente do recebimento dos honorários de sucumbência.  
 
9.2.2. No caso de incremento de receita ao Erário Municipal através de deferimento de medida 
liminar, os honorários advocatícios incidentes sobre o proveito econômico mensal deverão ser 
depositados em Juízo e liberados, tão somente, quando do trânsito em julgado da demanda. 
  
9.3. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, 
inclusive a margem de lucro; 
 
9.4. Em caso de rescisão contratual antecipada os honorários advocatícios apenas serão devidos até 
a data do referido encerramento (e quando do trânsito em julgado da ação), descontados valores 
oriundos de eventual penalidade por descumprimento contratual ou quaisquer outros motivos 
devidamente registrados em processo administrativo competente. 
 
10. DA GARANTIA CONTRATUAL 
10.1. Não se aplica  
 
11. DA AMOSTRA 
11.1. Não se aplica 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES  
12.1. DA CONTRATADA:  
a) A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto do presente contrato, conforme 
solicitação do CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada; 
b) Respeitar as descrições dos serviços definidas no Termo de Referência, assim como 
conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhista, 
previdenciária, tributária e securitária atinentes à execução do contrato pertinente ao objeto; 
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c) Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, que será enviada ao CONTRATANTE por 
conta própria ou por terceiro; 
d) Agilizar a imediata correção das falhas, imperfeições e irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE, concernente a execução do presente contrato para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
e) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 7 (sete) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
f) Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 
g) Declarar estar em dia com as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias; 
h) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 
praticados, bem como por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período 
de prestação de serviços ao CONTRATANTE, inclusive durante a locomoção e transporte de 
equipamentos e pessoal aos locais de trabalho; 
i) Responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando à consecução dos trabalhos durante toda a 
execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerada infração passível 
de aplicação das penalidades previstas; 
j) Responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados; 
k) Comparecer, sempre que solicitada, a sede da fiscalização, em horário por esta 
estabelecido, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em 
outros locais; 
l) Observar, no decorrer da prestação do serviço, todos os termos da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e normas complementares, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de 
sua inobservância total ou parcial. 
m) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação, qualificação e condições de assinatura do contrato exigidas 
por ocasião da licitação que precedeu este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar a unidade 
requisitante, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, podendo a 
Administração requerer a sua comprovação, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. 
n) Os serviços deverão ser executados por profissionais comprovadamente capacitados. 
o) Guardar e fazer com que seus prepostos empregados guardem absoluto sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE, sendo vedada toda e qualquer 
reprodução dos mesmos. 
  
12.2. DA CONTRATANTE:  
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a prestação do serviço, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência, Edital e seus anexos; 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados; 
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g) A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 
da Administração. 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos sobre o ajuste, que venham a ser solicitados 
pela Empresa contratada; 
13. DAS SANÇÕES 
13.1. As sanções por descumprimento de cláusulas deste Termo de Referência são aquelas 
constantes no Decreto Municipal nº 7.144/2024 e da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Os serviços devem ser executados com retidão, em obediência às normas éticas provenientes 
da Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
14.2. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 67, § 6º, da Lei n° 14.133/2021, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Contratada.  
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Prezados Senhores, 

 

___(sociedade )____, com endereço na _________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

_______________________, através do seu representante legal Sr. (a), _____________________________ 

CPF: __________________ vem informar total e irrestrita adesão ao Chamamento Público nº. XX/XXXX para 

credenciamento de sociedade de advogados para prestação de serviço técnico profissional especializado no 

patrocínio e defesa em causas judiciais e/ou administrativas que envolvam participações Governamentais 

(royalties e participação especial) devidas pela indústria Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustiveis – ANP. 

 

Declarando ainda que: 

a) Assume a inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a sua 

habilitação no presente Chamamento Público, e ainda pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados de habilitação. 

b) Declara sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA OU SUSPENSA para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, Federal. Estadual, Municipal. 

c) Aceita integral e irretratavelmente os termos do Edital em epígrafe.  

d) Concorda com os valores das tarifas dos serviços a serem prestados em conformidade com 

Edital em epigrafe. 

 

 

Local e data  

____________________________________ 

(Nome do representante legal, com a devida identificação) 

 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 

portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º 

XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no (a) Credenciamento Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para 

tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor 

recurso, efetuar e efetivar lances a licitação, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste 

mandato. 

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

OUTORGANTE 

 

 

A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu 

subscritor. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO; 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de credenciamento 

e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente.  

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  

i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 
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j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu 

subscritor. 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

(Processo Administrativo n°10.601/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/202X, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAJAMAR, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX. 

O MUNICÍPIO DE CAJAMAR por intermédio da Secretaria Municipal de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na  Praça José Rodrigues do Nascimento, na 

cidade de Cajamar /Estado São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.523.023/0001-81, neste ato 

representado(a) pelo(a) Secretário Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Senhor 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXX. 

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-01, sediado(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

CEP XXXXXX doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo nº XXXX/XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Tem como objeto o credenciamento de sociedade de advogados para prestação de serviço técnico 

profissional especializado no patrocínio e defesa em causas judiciais e/ou administrativas que envolvam 

participações Governamentais (royalties e participação especial) devidas pela indústria Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis – ANP., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12(dose) meses, podendo ser prorrogado por 05(cinco) anos 

na forma do artigo 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021, e ainda podendo ser prorrogado por 10(dez) anos na 

forma do Art. 107 da lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência e Plano de 

Trabalho, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro, alimentação, transporte, de acidente de trabalho e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. A sociedade de advogados contratada receberá o valor dos serviços correspondente de acordo com a 

tabela contida no termo de referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. A contratada obriga-se cumprimento de cota de aprendizes, em seu percentual mínimo de 5% (cinco por 

cento), conforme determinação do artigo 429 da CLT e artigo 116 da Lei nº 14.133/2021; 

8.2. A Contratante poderá fiscalizar a Contratada, solicitando comprovação do cumprimento das disposições 

contidas no item anterior. 

8.3. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 6.884, de 28 de dezembro de 2022, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Além das penalidades administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, concomitantemente 

com as disposições do Decreto Municipal n° 7.139, de 2024, serão aplicadas: 

10.1.1. Pela inexecução total da obrigação objeto deste termo de referência será aplicada multa equivalente a 

20% (vinte por cento) do valor da contratação; 

10.1.2. Pela inexecução parcial do objeto deste termo de referência será aplicada multa equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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10.2. Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado procedimento administrativo específico, 

sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes deste ajuste serão suportadas pela dotação orçamentaria nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

16.1. Fica eleito o Foro Distrital de Cajamar para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Prefeitura do Município de Cajamar, XX de outubro de 2024 

NOME DO SECRETÁRIO  

SECRETARIA INTERESSADA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  

NOME DA EMPRESA CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

TESTEMUNHAS:  

1. 

__________________________________ 

NOME: 

CPF: 

2.  

________________________________ 

NOME: 

CPF: 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VI - SANÇÕES 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO LGPD. 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de credenciamento e que possui 

as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar deste credenciamento e ser contratado (a), o(a) interessado(a) deve fornecer 

para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 

 


